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Edital nº 001/2025 

 
 
A Divisão de Relações Internacionais informa que se encontra aberto o concurso no valor 
total de 6.000€ para apresentação de projetos com evidente impacto na vida cultural e social 
dos estudantes da Universidade de Coimbra. 
Esta iniciativa pretende potenciar a ligação entre a Casa da Lusofonia e a comunidade em 
geral, visando sempre o benefício e a valorização da língua portuguesa e dos seus falantes. 
Aos projetos elegíveis será atribuído o financiamento de acordo com os critérios de 
avaliação. 
 
 
 
Critérios de admissão: 
 

1. Só serão admitidos projetos apresentados por entidades externas à Universidade de 
Coimbra que projetem na sua missão a promoção da língua portuguesa, o 
desenvolvimento de ações junto dos países lusófonos e o apoio a comunidades 
estrangeiras; 
 

2. A candidatura deverá incluir obrigatoriamente o template para apresentação do 
projeto, modelo disponibilizado online em https://www.uc.pt/dri/bolsas-e-
premios/edital-casa-da-lusofonia/, devidamente preenchido. 

 
 
 
Critérios de avaliação de projetos para atribuição de financiamento 
 

1.º impacto na comunidade académica proveniente da CPLP (avaliação de 0-20 com 
ponderação de 40%); 
 
2.º utilização do espaço da Casa da Lusofonia (avaliação de 0-20 com ponderação 
de 25%); 
 
3.º organização conjunta de várias entidades (avaliação de 0-20 com ponderação de 
20%); 
 
4.º criatividade e originalidade (avaliação de 0-20 com ponderação de 15%). 
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Informação às entidades 
 
Data de abertura do concurso:  
15 de janeiro de 2025 
 
Data-limite para apresentação dos projetos: 
28 de fevereiro de 2025 
 
Data-limite de divulgação dos projetos selecionados: 
31 de março de 2025 
 
Data-limite para realização do projeto: 
30 de novembro de 2025 
 
A entidade organizadora das atividades selecionadas tem trinta dias, após a data-limite da 
realização do evento, para apresentar todos comprovativos de justificação da verba atribuída 
pelo Júri. 

 
Caso as despesas não totalizem o valor limite mencionado a comissão organizadora do 
evento, terá de devolver o valor em excesso. 
 
Os projetos vencedores terão de inserir o logo da Casa da Lusofonia e referir o apoio da 
Universidade de Coimbra sempre que se faça a divulgação das atividades. 
 
 
Júri: 
 
 
Presidente do Júri 

João Nuno Calvão da Silva 
Vice-Reitor para as Relações Externas e Alumni 

 
1.º Vogal 

Silvia Silva Dias 
Chefe da Divisão de Relações Internacionais 

 
2.º Vogal 

Márcia Rodrigues 
Técnica superior 

 
Suplente: 

Ana Isabel Ferreira 
Técnica superior 

 
 
Coimbra, 14 de janeiro de 2025 


